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Excelentíssimo Senhor Presidente da Càmaru Municipal de Cascavel. ii*'rce[:'ir.it: ..9-32 oa / ,l L
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INDICO, nos teÍmos do art. 743 do Regimento Intetno, seja encaminhado expediente âo

Senhor Renato Segalla, Secretário de Agricultura, solicitando adequação e pavrmentaçào
asÍâlaca GST) na estrada de acesso às Comunidades Cachoera .Ptlta e Cachoeira Baixa no
Distrito de São João Do Oeste.
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É a Indicação. Sala das Sessões

Cascavel, 9 de feverero de 2027
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Valdecir .Llcantara
Vereadot/P aütota

Justificação

Celeiro do Oeste, Cascavel é destaque no cenário nacional pela pujante produção dos
produtos do agronegócio nas mais variadas atividades e produtos.

É sabido que a atenção do Poder Público, quando se pensâ em políucas direcionadas
ao interior, tleve, necessariamente, ser voltada de modo a facihtar e instigar o crescimento da produção, e
a maior carôncia do campo eÍlcontÍâ-se na qualidade das nossas esttadas.

Reconhecidâmente, nunca se investiu tânto em estradas tutais como nos últimos
quatÍo anos, porém muito aindahâ a ser feito, assim, solicito atenção à esftada acíma mencionadas haja
visto que a rrresma é de relevante importância para a logísuca do agronegócio do nosso município, em
especial na regSão do Distrito de São João do Oeste.
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